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Estado de Pernambuco

Prefeitura Municipal de São José do Egito – PE

CNPJ  n.º 11.354.180/0001-26

DECRETO Nº 001/2006

EMENTA: DISPÕE SOBRE A UNIDADE FINANCEIRA MUNICIPAL VIGENTE A PARTIR DE 1.º DE JANEIRO DE 2006, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


O Prefeito municipal de São José do Egito, Estado de Pernambuco, no uso das atribuições legais que lhe confere o inciso VI, do artigo 68 da Lei Orgânica municipal, de 05 de abril de 1990, 


CONSIDERANDO a autorização legal prevista no parágrafo único, do artigo 242, da Lei Municipal n.º 298/2002, que instituiu o Código Tributário do Município, 

DECRETA


Artigo 1º - A Unidade Financeira Municipal – UFM, instituída pelo artigo n.º 242 da Lei Municipal n.º 298/2002 - Código Tributário Municipal,  tem seu valor monetário equiparado a R$ 1,20 (um real e vinte centavos), com efeito a partir de 1.º de janeiro de 2006;


Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 1.º de janeiro de 2006, revogadas as disposições em contrário.

São José do Egito – PE, 02 de janeiro de 2006.

___________________________________

EVANDRO PERAZZO VALADARES

Prefeito Municipal

